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PORTARIA Nº 034/2025 

 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias à 
servidora pública da Câmara Municipal de São 
João do Ivaí/PR. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de São João do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Conceder nos termos do artigo 106 da Lei Municipal Nº 818 de 26 de abril de 1993 – 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de São João do Ivaí – PR, 14 (quatorze) 
dias de férias regulamentares, a contar de 20 de outubro de 2025, à servidora pública 
infracitada, conforme especificado: 

 

Servidora Pública Matrícula 
Período 

Aquisitivo 
Início e Fim das 

Férias 

Aline Talma 50 
18/05/2024 à 
17/05/2025 

20/10/2025 à 
02/11/2025 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.               

 
  

São João do Ivaí/PR, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ LIMA LOMBA 
Presidente 
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